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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 5.470, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação e gestor e fiscal do contrato
que especifica e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado
de São Paulo, no uso das suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Sr. ADILSON JESUS PEREZ SEGURA JUNIOR, RG nº
47.697.092-1, CPF nº 418.376.608-75, lotado no cargo de Secretário Municipal de Assuntos
Administrativos; e a Sra. SANDRA CRISTINA TURATI, RG nº 23.675.834-2, CPF nº 184.496.298-
96, detentora do cargo efetivo de Encarregado de Licitações e Contratos, designada para o
exercício do cargo em comissão de Assessor de Planejamento e Gestão, para atuarem,
respectivamente, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 91/2023, firmado com Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ nº 34.028.316/7101-51, tendo como objeto a
prestação de serviços postais e de entrega e remessa de documentos para atendimento das
necessidades do Município de Valentim Gentil.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os
efeitos de sua aplicabilidade à data de celebração do Contrato nº 91/2023, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 22 de janeiro de 2024

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais
da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de
outubro de 2015), na data de 23 de janeiro de 2024.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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